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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO G

il

Rro GnrlroE GABINETE DO PREFEITO
PATRIMôNro Do

RIO GRANDE DO SU'L

MENSAGEM/472

Rio Grande, 31 de outubro de 2005.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, muito respeitosamente, oportunidade em que
enviamos VETO ao Projeto de I-ei encaminhado através do Ofício n' I158/05, Processo n" 579105,
qUC ..DISPÕE SOBRE O FL]NCIONAMENTO DAS CASAS DE JOGOS POR
COMPUTADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

Justificamos o presente VETO tendo em vista a inconstitucionalidade material
existente em razáo de contrariar o disposto no aÍt. 61, §1, II, "e" da Constituição Federal e no aÍ. 60,
tr, "d".

Tendo em vista o exposto, esperamos que seja acolhido o presente VETO e

reiteramos, a V. Exa. e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta consideraçào.

Respeitosamente,

CONCELOS TORRON GUY
Prefeito Municipal em Exercíc

EXM'. SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE
NESTA
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Â mais antiga do Estado

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CA]\4AIL{ MUNICIPAL DO RTO GRANDE

courrssÃo DE coNSTITurÇÃo, JUSTIÇA, sERvIÇos PUBLICoS,
INFRA.ESTRUTURA E CIDADANIA.

ranrcen JáB
PROCESSO.

lsul )úo r'

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado'

declara não haver impedimento a sua tramitação'

INCONSTITUCIONAL

ICO

Este é o Parecer desta Comissão

sala das comissôes, )( 6s lou€-Vt=-
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Secretário

GIMENTAL

INADEQU A TÉCNICA LEGISLATWA
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o l32ll05
Proc. no 1841/05

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rua Geaetal Vltorino, ++l - CEP 96200'310 ' Fone: (53|
ê-!rell: cmÍíacemara.íogrande.rs.gov'br- DOEORGÁOS,DOESAI{

fuo Grande, 30 de novembro de 2005

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

vimos informar a vossa Excelênciã, que o veto ao Projeto de Lei que "Dispõe

sobre o funcionamento das casas àe jogos por computador e dá-outras

providências", foi Aceito por 07 votos u"úo á 0l rejeito' em Sessão Plenilria

Senhor Prefeito'

no dia de hoje.
Sendo o que tíúamos Para o momento,

aproveitamos o enseJo Para renovar os Protestos de elevada es distinta

consideração

(.

Ver. Wilson sta Duarte Silva

Presidente'

3233-E5q) - Fer: l53l 3231'17A6' Rio Gtaade ' RÉt

lite: wss.camata.riogrande.rs.gov.br
GIIE: SIILVE VIDASI
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Rêlatórío de VotaÉo Secreta

Sêssão
Tipo: Ordinária Número: 7774 Data: 30/'l'l12005

Vo{.ção SscÍ€ta
NúmêÍo: í&4íf2fi)5
Titulo: VETO AO PLV 0302m5 - DISPOE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS CASAS DE JOGOS POR COMPUTADOR E

Observ.:

Nome do PadamentaÍ PaÍtido

CLAUDIO COSTA
DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

JAIR RIZZO FERREIRA
JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
JULIO CESAR SILVA
JULIO CEZAR JORGE MARTINS
SANDRO OLIVEIRA
SURAMA SAMTOS
WLSON FURTAOO

PT
PDT
PL
PMDB
PMDB
PCDOB
PMOB
PSDB
PPS

SecÍeto
SecÍeto
SêcÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto
SecÍeto

Rosultado
Sim: 7 Total: 9

Presilente

Não: 1

10 \ficerresirente ? \rrce-9,B§ideÍte 1 ' Secretário 2.MáÍio

Wilson Batista OuâÍte
Silva

?I

Abst.: 1
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